
LEI Nº 13.304, 21 DE JANEIRO DE 2002  

(Projeto de Lei nº 323/01, do Vereador Carlos Alberto Bezerra Júnior - PSDB)  

Reconhece, no âmbito do Município de São Paulo a Língua Brasileira de Sinais, LIBRAS, 
como língua de instrução e meio de comunicação objetiva e de uso corrente da comunidade 
surda, e dá outras providências.  

MARTA SUPLICY, Prefeita do Município de São Paulo, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas por lei, faz saber que a Câmara Municipal de São Paulo, nos termos do 
disposto no inciso I do artigo 84 do seu Regimento Interno, decretou e eu promulgo a 
seguinte lei:  

Art. 1º - Fica reconhecida oficialmente, no Município de São Paulo, a Língua Brasileira de 
Sinais - LIBRAS, e outros recursos de expressão a ela associados, como língua de instrução 
e meio de comunicação objetiva e de uso corrente da comunidade surda.  

Parágrafo único - Compreende-se como Língua Brasileira de Sinais, um meio de 
comunicação de natureza visual-motora, com estrutura gramatical própria, oriunda de 
comunidades de pessoas surdas do Brasil, traduzindo-se como forma de expressão do surdo 
e sua língua natural.  

Art. 2º - (VETADO)  

Art. 3º - (VETADO)  

Art. 4º - A capacitação dos profissionais e dos servidores municipais para atendimento ao 
que dispõe esta lei será comprovada através de Certificado de Curso de Formação em 
LIBRAS, expedido por quaisquer entidades habilitadas em formação de Língua Brasileira 
de Sinais - LIBRAS.  

Art. 5º - Fica incluída na rede pública municipal de ensino e nas instituições que atendem 
ao aluno surdo a Língua Brasileira de Sinais.  

Art. 6º - As despesas decorrentes da execução da presente lei correrão por conta das 
dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.  

Art. 7º - O Executivo regulamentará a presente lei em 90 (noventa) dias a contar da data de 
sua publicação.  

Art. 8º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições 
em contrário.  

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 21 de janeiro de 2002, 448º da 
fundação de São Paulo.  



MARTA SUPLICY, PREFEITA  

ANNA EMILIA CORDELLI ALVES, Secretária dos Negócios Jurídicos  

JOÃO SAYAD, Secretário de Finanças e Desenvolvimento Econômico  

MARIA SELMA DE MORAES ROCHA, Respondendo pelo Cargo de Secretário 
Municipal de Educação  

Publicada na Secretaria do Governo Municipal, em 21 de janeiro de 2002.  

UBIRATAN DE PAULA SANTOS, Respondendo pelo Cargo de Secretário do Governo 
Municipal  

LEI 13.304 DE 21 DE JANEIRO DE 2002.  

REPUBLICAÇÃO  

(PROJETO DE LEI 323/01)  

(VEREADOR CARLOS ALBERTO BEZERRA JÚNIOR - PSDB)  

Reconhece, no âmbito do Município de São Paulo, a Língua Brasileira de Sinais, LIBRAS, 
como língua de instrução e meio de comunicação objetiva e de uso corrente da comunidade 
surda, e dá outras providências.  

José Eduardo Cardozo, Presidente da Câmara Municipal de São Paulo, faz saber que a 
Câmara Municipal de São Paulo, de acordo com o § 7º do artigo 42 da Lei Orgânica do 
Município de São Paulo, promulga a seguinte lei:  

................  

Art. 3º - No âmbito do Município, os estabelecimentos bancários, hospitalares, shoppings 
centers e outros de grande afluência de público, visando o atendimento dos surdos, 
disponibilizarão pessoal habilitado em língua de sinais, facultando-se a estes 
estabelecimentos treinarem funcionários para o cumprimento do disposto neste artigo.  

................  

Câmara Municipal de São Paulo, 30 de dezembro de 2002.  

O Presidente, José Eduardo Cardozo  

Publicada na Diretoria Geral da Câmara Municipal de São Paulo, em 30 de dezembro de 
2002.  



O Diretor Geral, Luiz Eduardo de Siqueira S. Thiago  

 


